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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam sustadas a Portaria nº 844, de 2 de maio de 

2012, que “estabelece a manutenção regulada do número de doadores no Registro 

Brasileiro de Doadores Voluntários de Medula Óssea (REDOME)”, e a Portaria nº 

2.132, de 25 de setembro de 2013, que “estabelece novos quantitativos físicos da 

manutenção regulada do número de doadores no Registro Brasileiro de Doadores 

Voluntários de Medula Óssea (REDOME)”, ambas do Ministério da Saúde. 

Art. 2º Esta Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Esta iniciativa busca sustar as Portarias nos 844/2012 e 

2312/2013 do Ministério da Saúde, que estipulam cotas que limitam, por Estado da 

Federação, o cadastramento de novos doadores de medula óssea no REDOME 

(Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea), e que vedam a realização de 

campanhas de doação de medula, salvo mediante autorização prévia. 

A) SOBRE AS COTAS ESTABELECIDAS PELAS PORTARIAS  

De acordo com as informações do “INCA – Instituto Nacional 

de Câncer José Alencar Gomes da Silva”, responsável pela coordenação técnica do 

banco de doadores voluntários de medula óssea (Redome), o estabelecimento de 

restrições quantitativas para o cadastramento de doadores de medula objetivaria 

uma melhor diversidade do perfil genético da população brasileira. 

Ademais, além de estabelecer as referidas cotas, o art. 3º da 

Portaria nº 844/2012 dispõe que: 

 as campanhas para cadastramento de doadores voluntários 

de medula óssea e outros precursores hematopoéticos 

deverão ser previamente autorizadas pelo Ministério da 

Saúde; e que 

 as campanhas, para serem autorizadas, deverão “visar os 

grupos genéticos considerados minoria na representação do 

REDOME”, conforme definido pelo Ministério da Saúde. 
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Todavia, em que pese a eventual necessidade de adoção de 

medidas que busquem expandir a diversidade genética e a representatividade da 

população brasileira, a argumentação apresentada não subsiste à análise dos fatos. 

Impor restrições na forma de um teto anual para o número 

máximo de doadores que podem ser cadastrados não pode, de forma alguma, 

contribuir para a identificação de doadores que tenham medula óssea compatível 

com as dos pacientes que dela necessitem. 

De acordo com informações do próprio INCA1, a probabilidade 

de encontrar um doador compatível está estimada em 1 para 100 mil. Não há como 

argumentar, portanto, que a limitação do número de doadores cadastrados 

contribuirá na identificação de doadores compatíveis. 

Como demonstraremos a seguir, no afã de buscar uma maior 

diversidade genética no Redome, o Ministério da Saúde viola direitos fundamentais 

inalienáveis, chegando mesmo a proibir que uma pessoa que necessite encontrar 

um doador compatível inicie uma campanha de doação de medula, caso essa 

campanha não seja voltada a um “grupo genético minoritário”. 

B) DA FLAGRANTE VIOLAÇÃO DE DIREITOS CONSTITUCIONAIS 

FUNDAMENTAIS E DA PROIBIÇÃO DE RETROCESSO 

Quando um paciente é diagnosticado com leucemia, correndo 

grave e iminente risco de morte, os familiares buscam, ao menos, disponibilizar vans 

para transportar voluntários a se cadastrarem como doadores nos hemocentros – os 

quais muitas vezes estão localizados em cidades distantes do local de residência do 

paciente. 

Todavia, é surpreendente constatar que, mesmo nessa 

situação limite, os hemocentros frequentemente informam que NÃO 

CADASTRARÃO os passageiros de vans como doadores de medula pois a cota 

mensal para cadastramentos está esgotada ou está prestes a se esgotar. 

Trata-se de uma situação não apenas humilhante e cruel, 

mas que afronta vergonhosamente os direitos mais fundamentais intrínsecos 

tanto aos doadores como aos pacientes cuja vida dependa desse 

cadastramento. 

                                                      

1
 Disponível  em: < http://redome.inca.gov.br/paciente/como-e-feita-a-busca-por-um-doador/>. Acesso 
em nov.2015. 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 340/2016 

Nosso Estado Democrático de Direito não pode continuar 

a conviver com esse tipo de comportamento desumano e degradante à nossa 

condição humana.  

A RECUSA dos hemocentros em efetuar o cadastramento de 

doadores de medula que lá se dirigem em uma tentativa desesperada de salvar uma 

vida não pode continuar a existir no País. 

Há que se observar que o Brasil incorporou na Constituição 

Federal de 1988 todos os princípios relativos à proteção da dignidade da pessoa 

humana, sendo este um dos fundamentos de nosso Estado (art. 1º, inciso III, de 

nossa Carta Política). 

Ademais, é importante frisar que, em casos de leucemia, é 

absolutamente inadiável o cadastramento de doadores voluntários de medula, face 

ao risco relevante de morte. A leucemia não aguarda disponibilidade de cotas, as 

quais foram introduzidas apenas no ano de 2012.  

Assim pode-se afirmar que, a partir da implantação das cotas, 

passa a existir expressivo retrocesso no que se refere à observância de direitos 

fundamentais. Contudo, nosso ordenamento já consolidou a proibição do 

retrocesso, como bem salientado pelo Ministro Celso de Melo, do Supremo Tribunal 

Federal:ii  

Refiro-me ao princípio da proibição do retrocesso, que, em tema de direitos 
fundamentais de caráter social, impede que sejam desconstituídas as conquistas 
já alcançadas pelo cidadão ou pela formação social em que ele vive, consoante 
adverte autorizado magistério doutrinário [...] 

Na realidade, a cláusula que proíbe o retrocesso em matéria social traduz, no 
processo de sua concretização, verdadeira dimensão negativa pertinente aos 
direitos sociais de natureza prestacional (como o direito à saúde), impedindo, em 
conseqüência, que os níveis de concretização dessas prerrogativas, uma vez 
atingidos, venham a ser reduzidos ou suprimidos, exceto nas hipóteses — de 
todo inocorrente na espécie — em que políticas compensatórias venham a ser 
implementadas pelas instâncias governamentais. 

Além da questão das cotas, a Portaria nº 844, de 2012, 

especifica que as campanhas de doação de medula deverão “visar os grupos 

genéticos considerados minoria na representação do Redome”. 
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A respeito do objetivo das Portarias, é ilustrativa a matéria 

publicada na internet (jornal Zero Hora)2, que menciona que “a diretora da Central 

Estadual de Regulação de Transplantes [...] explica que, apesar dos mais de 3,3 

milhões de doadores cadastrados no Redome, a grande maioria possui o mesmo 

perfil imunogenético: o de brancos descendentes de europeus. Por isso, as 

populações indígena, negra e de outras etnias têm mais dificuldade de encontrar 

doadores não aparentados.[...] “– As populações que foram entrando no banco 

são mais do mesmo.[...]” 

Essa arraigada visão, incorporada nas alegações da União às 

contestações das ações judiciais indicadas mais adiante, é excessivamente 

simplista.  

A maioria das pessoas doadoras voluntárias de medula não 

pode ser classificada meramente como “mais do mesmo”, uma vez que resultam da 

rica fusão de diferentes povos que, no Brasil, se miscigenaram ao longo dos anos, 

resultando em uma diversidade que pode gerar perfis genéticos raros ainda que o 

indivíduo não aparente pertencer a grupos raciais minoritários. 

Nesse sentido, se qualquer paciente, independentemente de 

raça, não dispõe de doador compatível, conclui-se que seu perfil genético não está 

representado no Redome. Consequentemente, será um representante de um grupo 

genético minoritário, ainda que não pertença a um grupo étnico minoritário como o 

dos grupos indígenas, quilombolas, ou outros. 

Desta feita, como pode a Portaria impedir que essa pessoa 

realize uma campanha de doação de medula em sua região com o objetivo de fazer 

chegar sua mensagem a seus assemelhados, inclusive a desconhecidos parentes 

distantes que porventura lá ainda residam e que podem ter perfil genético 

semelhante? 

Apenas por não aparentar ser índio, negro ou pardo esse 

indivíduo estará impedido de realizar uma campanha de doação voltada a seus 

semelhantes? 

Evidentemente, o cadastramento de doadores representantes 

de grupos étnicos minoritários é iniciativa louvável e que deve ser incentivada, mas 

sem que exista restrição aos demais interessados. 

                                                      

2
Disponível em: < http://zh.clicrbs.com.br/rs/vida-e-estilo/vida/noticia/2014/05/cadastro-nacional-de-
doadores-sofre-com-falta-de-diversidade-4489633.html>. Acesso em nov.2015. 
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Enfim, temos a convicção que, se não há um doador 

compatível, TODOS temos o direito de buscá-lo, sendo branco, índio, negro, 

pardo ou oriental.  

Qualquer normativa que destoe dessa realidade é 

discriminatória e inconstitucional, e que afronta severamente um dos mais 

preciosos fundamentos da República: a dignidade da pessoa humana.  

Todavia, as Portarias nº 844/2012 e nº 2.132/2013 do 

Ministério da Saúde não apenas são inconstitucionais, como também, conforme se 

demonstrará a seguir, ilegais. 

Desta forma, evidencia-se que se trata de normas infralegais 

que exorbitam o poder regulamentar e os limites de delegação legislativa, sendo 

absolutamente necessário que sejam sustadas por este Congresso Nacional nos 

termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal.  

C) DA VIOLAÇÃO AOS LIMITES DE DELEGAÇÃO LEGISLATIVA E DO PODER 
REGULAMENTAR 

Este Parlamento, em mais de uma oportunidade, votou pela 

necessidade imperiosa de expansão dos cadastramentos de doadores voluntários 

de medula óssea, que representam a diferença entre a vida e a morte dos pacientes 

que dela necessitem. 

Inicialmente, importa dizer que a Lei nº 8.080, de 1997, 

assegura o acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, sem a incidência de quaisquer cotas.  

Por sua vez, o art. 9º da Lei nº 9.434, de 1997, dispõe 

expressamente que “é permitida à pessoa juridicamente capaz dispor gratuitamente 

de tecidos, órgãos e partes do próprio corpo vivo, para fins terapêuticos ou para 

transplantes em cônjuge ou parentes consangüíneos até o quarto grau, inclusive, na 

forma do § 4º deste artigo, ou em qualquer outra pessoa, mediante autorização 

judicial, dispensada esta em relação à medula óssea”. 

A Lei, portanto, não menciona, em hipótese alguma, que a 

permissão para dispor gratuitamente da medula óssea poderá ser efetuada desde 

que uma determinada cota anual de cadastramentos não tenha sido alcançada. 
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Ora, é evidente que, se uma pessoa é impedida de se 

cadastrar como doadora, ela também é, automaticamente, impedida de efetuar a 

doação a quem tenha uma medula compatível. 

Como se não fosse suficiente essa previsão, o art. 11, 

parágrafo único, da mesma Lei estipula que “os órgãos de gestão nacional, regional 

e local do Sistema único de Saúde realizarão periodicamente, através dos meios 

adequados de comunicação social, campanhas de esclarecimento público dos 

benefícios esperados a partir da vigência desta Lei e de estímulo à doação de 

órgãos”. 

Além desse manifesto incentivo à expansão da doação de 

órgãos, tecidos e partes do corpo humano, este Congresso Nacional também 

aprovou a Lei nº 11.930, de 2009, que se refere especificamente à doação de 

medula óssea.  

Essa Lei, conhecida como “Lei Pietro”, estipula a “Semana de 

Mobilização Nacional para Doação de Medula Óssea”, a qual será realizada, 

anualmente, de 14 a 21 de dezembro. 

A Lei estipula que, durante a Semana, serão desenvolvidas 

atividades de esclarecimento e incentivo à doação de medula óssea e à captação de 

doadores.  

Estipula ainda que as ações, atividades e campanhas 

publicitárias devem envolver órgãos públicos e entidades privadas a fim de informar 

e orientar sobre os procedimentos para o cadastro de doadores e a importância da 

doação de medula óssea para salvar vidas e sobre o armazenamento de dados no 

Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea - REDOME.  

A Lei ainda determina que a frase a ser difundida durante a 

Semana é: “Neste Natal, dê um presente a quem precisa de você para viver: 

cadastre-se como doador de medula”. 

Não pode, portanto, uma mera Portaria revogar mandamentos 

expressos dispostos em Lei. Essa limitação referente às cotas não foi votada por 

este Congresso Nacional. Não há autorização legislativa para que o Ministério da 

Saúde impeça o direito de qualquer pessoa efetue a doação de sua medula óssea, 

independentemente de sua origem étnica ou do Estado em que resida. 

Vejamos agora o contrassenso, caso não fossem 

inconstitucionais e ilegais as Portarias nº 844, de 2012, e nº 2.132, de 2013. 

Um cidadão que, atendendo à campanha determinada pela 

“Lei Pietro”, se dirigir à um hemocentro para se cadastrar como doador voluntário de 

medula provavelmente encontrará as portas fechadas. Em vários Estados do País, 
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esse cidadão será informado que não poderá se cadastrar como doador, pois estão 

esgotadas as cotas anuais estipuladas para o cadastramento de doadores. 

Aliás, essa é a situação já vivenciada ao longo do ano em 

muitos Estados do País, nos quais são estipulados tetos mensais (obtidos a partir 

das cotas anuais) para o cadastramento de doadores. 

Todos esses aspectos já comentados levaram, como não 

poderia deixar de ser, ao ajuizamento de diferentes ações que, em âmbito local, 

obtiveram a declaração de inconstitucionalidade das Portarias do Ministério da 

Saúde. 

D) DAS MANIFESTAÇÕES DO PODER JUDICIÁRIO QUANTO À 
INCONSTITUCIONALIDADE DAS PORTARIAS 

A Ordem dos Advogados do Brasil do Estado de Goiás (OAB-

GO), e ao menos dois pacientes com leucemia ajuizaram ações judiciais que, no 

âmbito local, suspenderam as Portarias que este Projeto de Decreto Legislativo 

objetiva sustar em âmbito nacional.  

A Ação Civil Pública 0035217-27.2014.4.01.3500 (TRF1 - 

GO), ajuizada pela Ordem dos Advogados do Brasil, seccional de Goiás, já 

obteve sentença favorável na Justiça Federal, que declarou, no Estado de Goiás, a 

inconstitucionalidade das Portarias 844/2012 e 2.132/2013 do Ministério da Saúde 

no que tange à limitação estabelecida para o cadastramento de doadores de medula 

óssea. O recurso da União relativo a essa sentença será ainda apreciado pelo 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região (o MPF manifestou-se favoravelmente aos 

argumentos da OAB-GO). 

Na sentença proferida, destaca-se expressamente (fl. 328) que 

as cotas para o cadastramento de doadores de medula estão “em colisão com as 

disposições do art. 2º, III (dignidade da pessoa humana), do art. 5º, caput 

(inviolabilidade do direito à vida), do art. 6º (direito social à saúde) e dos arts. 196 e 

197, todos da Constituição Federal”. 

A Ação Ordinária 000259235.2013.4.03.6113 (TRF 3 - SP) 

ajuizada por uma paciente acometida por leucemia residente em Franca – SP, 

que não identificou doador compatível e lamentavelmente veio a falecer no curso do 

processo, buscou retirar a cota incidente apenas sobre o hemocentro de Franca. Foi 
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concedida sentença favorável tanto na 1º instância como também no Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, cujo Acórdão destaca que: 

[...] apesar da necessidade do maior número possível de pessoas cadastradas 
como doador voluntário, a fim de ampliar o número de medulas a serem 
analisadas, aumentando a probabilidade de se encontrar um doador compatível, 
foi editada a Portaria MS nº 844/2012, que limitou o número de cadastro de 
doadores voluntários de medula óssea, por ano, para cada Estado da Federação 
(art. 2º, caput). 

Esta limitação dificulta que a autora encontre um doador compatível e em 
condições de efetivar a doação, diminuindo sua chance de sobrevivência em 
razão da enfermidade que a acometeu. 

Ao limitar o número de cadastramento de pessoas dispostas a doar medula 
óssea, a Portaria MS nº 844/2012 restringiu o direito à saúde, garantido pela Lei 
nº 8.080/90 (art. 2º), bem assim extrapolou o sentido da Lei nº 9.434/97, 
regulamentada pelo Decreto nº 2.268/97, que dispõe sobre a remoção de 
órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fim de transplante e tratamento. 

A Ação Ordinária 0007889-91.2015.4.03.6100 (TRF 3 - SP), 

ajuizada por um paciente acometido por leucemia residente em São Paulo – 

que felizmente identificou, no exterior, doador compatível – buscou retirar a cota 

incidente apenas sobre Hemocentro da Santa Casa de São Paulo. Foi concedida 

sentença favorável na 1º instância, sendo que o Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região negou agravo interposto pela União. O Acórdão do Tribunal destaca que: 

Em caso idêntico decidiu a Turma, recentemente, que a limitação imposta pela 
Portaria MS 844/2012 fere princípios e preceitos legais, restringindo o direito à 
saúde de pessoas gravemente debilitadas, que têm como única esperança de 
cura o transplante de medula óssea compatível de doador voluntário. 

Conforme reconhecido no referido julgado e na decisão agravada, não se afigura 
razoável que entrave burocrático, criado por ato administrativo infralegal, 
suplante o direito fundamental à saúde, e justifique a submissão de criança 
gravemente debilitada aos malefícios da quimioterapia, por tempo 
indeterminado, que pode ser drasticamente reduzido com o cadastramento 
ilimitado de doadores voluntários e a realização do respectivo exame de 
compatibilidade. 

Inexiste, pois, plausibilidade jurídica nas razões invocadas para a reforma da 
decisão agravada. 

Entretanto, as ações apresentam efeitos apenas locais, como 

já mencionamos. A primeira susta as Portarias do Ministério da Saúde apenas no 

Estado de Goiás; a segunda, apenas no município de Franca; e a terceira, apenas 

no município de São Paulo. 
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Mesmo assim, essas decisões podem não subsistir em face do 

falecimento da parte autora que residia em Franca, e da localização de um doador 

compatível para a parte autora que reside em São Paulo – fato que, aliás, já foi 

suficiente para revogar a antecipação de tutela anteriormente concedida em 

decorrência de possível insubsistência de interesse processual da parte autora.   

Mas o que dizer do interesse dos milhares de pacientes que, 

embora não tendo ajuizado ações judiciais, ainda não dispõem de doador 

compatível? 

O interesse legítimo dessas pessoas será resguardado por 

meio deste Projeto de Decreto Legislativo, que susta, nos termos do art. 49, V, da 

Constituição Federal, as Portarias nº 844, de 2012, e nº 2.132, de 2013, por tratar-se 

de atos normativos do Poder Executivo que exorbitam do poder regulamentar ou dos 

limites de delegação legislativa. 

E) DA URGÊNCIA DA TRAMITAÇÃO DESTE PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

Por todo o exposto, o presente Projeto de Decreto Legislativo 

apresenta medida urgente e imprescindível, que decorre da imperiosa necessidade 

de interromper os efeitos de atos normativos que, além de flagrantemente 

inconstitucionais, afrontam as Leis nº 8.080/90, nº 9.434/97 e nº 11.930/09, dentre 

outros diplomas legais. 

Desta forma, certos do caráter responsável, meritório e 

inadiável da presente proposição e de sua substancial importância para milhares de 

pacientes que necessitam identificar doadores compatíveis de medula óssea, 

contamos com o apoio dos nobres pares para sua mais célere aprovação. 

Sala das Sessões, em 30 de março de 2016. 

Deputado EDUARDO CURY 

PSDB/SP 

 

 

 



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 340/2016 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  
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III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  
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XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
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a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
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LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
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LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
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a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
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VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Saúde 
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Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação.  

 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 

poder público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 

devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 

física ou jurídica de direito privado.  

 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada 

e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 

diretrizes:  

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;  

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem 

prejuízo dos serviços assistenciais;  

III - participação da comunidade.  

§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com 

recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, além de outras fontes. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, 

anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação 

de percentuais calculados sobre: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 

2000) 

I – no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo exercício financeiro, 

não podendo ser inferior a 15% (quinze por cento); (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000,  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 

2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a 

partir da execução orçamentária do exercício de 2014) (Vide art. 2º da Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015) 

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, 

alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, 

alínea b e § 3º. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 

estabelecerá: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

I – os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 29, de 2000,  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos 

Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades regionais; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 
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III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 

esferas federal, estadual, distrital e municipal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 29, de 2000) 

IV – (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000, e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes 

comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo 

público, de acordo com a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específicos 

para sua atuação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

 § 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profissional 

nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira e a regulamentação das atividades de agente 

comunitário de saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos da 

lei, prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, para o cumprimento do referido piso salarial. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 51, de 2006)  e  (Parágrafo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 63, de 2010) 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da 

Constituição Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de 

saúde ou de agente de combate às endemias poderá perder o cargo em caso de 

descumprimento dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exercício. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA Nº 844, DE 2 DE MAIO DE 2012 

Estabelece a manutenção regulada do número 

de doadores no Registro Brasileiro de 

Doadores Voluntários de Medula Óssea 

(REDOME). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os 

incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal e, 

Considerando a Lei nº 9.434, de 04 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a remoção de 

órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplantes; 

Considerando o Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, que regulamenta a Lei nº 

9.434, de 1997; 

Considerando a Portaria nº 1.315/GM/MS de 30 de novembro de 2000 que define o 

fluxo de informações, tipificação e cadastro de doadores no Registro Brasileiro de Doadores 

Voluntários de MedulaÓssea (REDOME). 

Considerando a Portaria nº 2.381/GM/MS de 29 de setembro de 2004 que cria a Rede 

Nacional de Bancos de Sangue de Cordão Umbilical e Placentário (Rede BRASILCORD); 

Considerando a Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009 que aprova o 

Regulamento Técnico do Sistema Nacional de Transplantes; 
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Considerando a necessidade de regular o cadastramento de novos doadores voluntários 

de medula óssea e outros progenitores hematopoéticos no REDOME e na rede 

BRASILCORD de forma a garantir a adequada representatividade da diversidade genética da 

população brasileira nesses registros, e de assegurar a utilização adequada dos recursos 

financeiros disponíveis; 

Considerando a necessidade de garantir e viabilizar a manutenção regulada do número 

de doadores no REDOME de modo a assegurar a oportunidade de identificação de doadores 

histocompatíveis; 

Considerando que o REDOME é, atualmente, o terceiro maior registro mundial de 

doadores voluntários de medula óssea e outros progenitores hematopoéticos, contando com 

mais de 2.700.000 (dois milhões e setecentos mil) doadores cadastrados; 

Considerando a necessidade de acompanhamento e atualização da Tabela de 

Habilitações do Sistema de Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde (SCNES); e 

Considerando a necessidade de acompanhamento e atualização da Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de 

Saúde (SUS), resolve: 

Art. 1º Esta Portaria estabelece a manutenção regulada do número de doadores no 

Registro Brasileiro de Doadores Voluntários de Medula Óssea (REDOME), visando assegurar 

a oportunidade de identificação de doadores histocompatíveis 

Art. 2º O cadastramento de novos doadores voluntários de medula óssea no REDOME 

respeitará um número máximo de cadastro de doadores voluntários de medula óssea, por ano, 

para cada Estado da Federação, conforme definido no Anexo I desta Portaria. 

§ 1º Caberá ao gestor de saúde estadual, em articulação com os respectivos 

Hemocentros, Laboratórios de Imunologia e Histocompatibilidade e a Central de Notificação, 

Captação e Distribuição de Órgãos da Secretaria Estadual de Saúde (CNCDO/SES), a devida 

distribuição da demanda por doações voluntárias de medula óssea e outros precursores 

hematopoéticos, de forma a observar a regra estabelecida pelo caput. 

§ 2º A Coordenação-Geral do Sistema Nacional de Transplantes 

(CGSNT/DAE/SAS/MS) poderá autorizar alterações do número máximo de doadores 

voluntários de medula óssea e outros precursores hematopoéticos, a partir de requerimento 

formulado pelo gestor de saúde local, devidamente instruído com a deliberação e aprovação 

da respectiva Comissão Intergestores Bipartite (CIB). 

§ 3º Para fins do disposto no § 2º, a CGSNT/DAE/SAS/MS decidirá conjuntamente 

com a Coordenação do REDOME do Instituto Nacional de Câncer José Gomes de Alencar 

(REDOME/INCA/MS). 

Art. 3º Campanhas para cadastramento de doadores voluntários de medula óssea e 

outros precursores hematopoéticos deverão ser previamente autorizadas pela 

CGSNT/DAE/SAS/MS. 
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Parágrafo único. As campanhas referidas no "caput" deverão visar os grupos genéticos 

considerados minoria na representação do REDOME, conforme definido pela 

CGSNT/DAE/SAS/MS em conjunto com a REDOME/INCA/MS, e somente serão 

autorizadas para aqueles estabelecimentos que receberem a habilitação definida no anexo III 

desta portaria. 

Art. 4º Todos os laboratórios de Imunologia e Histocompatibilidade autorizados pela 

CGSNT/DAE/SAS/MS deverão realizar recadastramento junto à referida Coordenação-Geral. 

§ 4º Fica a Coordenação-Geral do Sistema Nacional de Transplantes 

(CGSNT/DAS/SAS/MS) autorizada, a seu critério, a compartilhar entre os Estados, desde que 

por eles autorizados, cotas da quantidade de procedimentos necessários para a integridade do 

processo de doação e transplante, considerando-se especialmente os Estados que não possuem 

laboratório de Antígenos Leucocitários Humanos (HLA) e/ou capacidade de processamento 

parcial ou total dos referidos procedimentos. (Alterado pela PRT nº 200/GM/MS de 08 de 

fevereiro de 2013).  

Parágrafo único. A solicitação de recadastramento, acompanhada de aprovação do 

gestor de saúde local, deve ser enviada às respectivas CNCDO/SES, às quais caberá o 

encaminhamento à CGSNT/DAE/SAS/MS. 

Art. 5º Serão habilitados para cadastramento de doadores voluntários de medula óssea e 

outros precursores hematopoéticos os Laboratórios de Imunologia e Histocompatibilidade 

tipo II que realizem os seguintes procedimentos: 

I - exames por biologia molecular; e 

II - tipagem HLA para os transplantes de órgãos sólidos. 

§ 1º Nos Estados que possuam apenas um laboratório de imunologia e 

histocompatibilidade autorizado pela CGSNT/DAE/SAS/MS e que não seja dos tipos 

previstos no caput, fica mantida a autorização desses laboratórios para o cadastramento de 

doadores voluntários de medula óssea, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 

data de publicação desta Portaria. 

§ 2º O prazo definido no § 1º presta-se a viabilizar a adequação dos laboratórios 

referidos às exigências desta Portaria, para fins de obtenção da habilitação definida no caput. 

§ 3º Passado o período previsto no § 1º, somente laboratórios habilitados, na forma do 

caput, poderão cadastrar doadores voluntários de medula óssea. 

Art. 6º O pedido de habilitação será dirigido à CNCDO/SES, devidamente instruído 

com toda a documentação comprobatória do cumprimento dos requisitos previstos no art. 5º e 

com documento de anuência do gestor de saúde local. 

§ 1º A CNCDO/SES encaminhará o pedido à CGSNT/DAE/SAS/MS. 

§ 2º A habilitação deverá ser renovada a cada dois anos, observado o mesmo 

procedimento previsto para a habilitação inicial. 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt0200_08_02_2013.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt0200_08_02_2013.html
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§ 3º O pedido de renovação deve ser encaminhado à CNCDO/ SES no mínimo 60 

(sessenta) dias antes do vencimento da habilitação vigente. 

§ 4º O pedido de renovação tempestivo garantirá a manutenção da habilitação enquanto 

pendente o julgamento do pedido de renovação. 

§ 5º Em caso de pedido intempestivo, o deferimento da renovação somente valerá da 

data do julgamento pela CGSNT/DAE/SAS/MS. 

Art. 7º Os procedimentos realizados nos Laboratórios habilitados, conforme art. 5º, 

somente serão ressarcidos pelo SUS após o efetivo envio dos resultados dos exames ao 

REDOME, por meio do sistema informatizado REDOME.NET. 

Parágrafo único. Os resultados de exames de HLA para cadastramento de doadores 

voluntários de medula óssea e outros precursores hematopoéticos para cadastro no REDOME 

que já tiverem sido realizados até a publicação desta Portaria e não tiverem sido enviados 

terão um prazo máximo e improrrogável de 30 (trinta) dias para serem enviados ao 

REDOME, sob pena de negativa de pagamento pelo SUS. 

Art. 8º Fica alterada, na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS, a 

descrição do procedimento indicado no Anexo II desta Portaria. 

Art. 9º Fica incluído na Tabela de Procedimentos, Medicamentos,Órteses/Próteses e 

Materiais Especiais (OPM) do SUS o procedimento para habilitação referente o 

cadastramento de doadores voluntários de medula óssea indicado no Anexo III desta Portaria. 

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor da sua publicação, com efeitos financeiros a partir 

da competência maio de 2012. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO I  

Número máximo de cadastro de doadores voluntários de medula óssea/ano por UF  

UF  Número máximo de cadastro de 

doadores voluntários de medula 

óssea/ano  

AC  70  

AL  2.510  

AM  2.290  

AP  1.560  

BA  5.020  

CE  9.730  

DF  2.820  

ES  8.260  
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GO  7.500  

MA  860  

MG  30.800  

MS  8.060  

MT  2.130  

PA  5.700  

PB  3.140  

PE  7.980  

PI  4.350  

PR  32.430  

RJ  14.040  

RN  4.840  

RO  6.090  

RR  370  

RS  21.860  

SC  10.140  

SE  680  

SP  7 2 . 11 0  

TO  1.850  

ANEXO II 

Procedimento com descrição alterada na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 

Órteses/Próteses e Materiais Especiais (OPM) do SUS.  

Procedimento:  05.01.01.005-0 - Identificação de doador não aparentado de células-

tronco hematopoéticas 1ª. Fase (por doador tipado)  

Descrição:  Consiste na tipificação HLA A, B - Classe I, por sorologia ou por 

teste molecular com técnicas de baixa resolução por DNA e 

tipificação de HLA-DR, DQ - Classe IIpor teste molecular com 

técnica de baixa resolução por DNA. Esses exames estão previstos 

para o cadastramento de doadores voluntários não aparentados, e se 

for o caso,aparentado que não os de primeiro grau. Na primeira fase 

da identificação do doador devem ser realizados esses dois exames. 

Esse procedimento só poderá ser realizadopor laboratórios 

devidamente recadastrados pela CGSNT/DAE/SAS/MS. 

Complexidade:  Alta Complexidade 

Modalidade:  Ambulatorial  

Instrumento de 

Registro:  

BPA (individualizado)  
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Tipo de 

Financiamento:  

04-Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC)  

Valor Ambulatorial 

SA:  

R$ 375,00 

Valor Ambulatorial 

Total:  

R$ 375,00 

Valor Hospitalar SP:  R$ 0,00 

Valor Hospitalar SH:  R$ 0,00 

Valor Hospitalar 

Total:  

R$ 0,00 

Sexo:  Ambos  

Idade Mínima:  18  

Idade Máxima:  60  

Quantidade Máxima:  01  

CID-10  Z.523  

CBO  221105, 223410, 225185, 225335  

Habilitação  24.18, 24.25  

ANEXO III 

Procedimento para habilitação a ser incluído na Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais (OPM) do SUS.  

Código  Descrição 

24.25  Cadastramento de doadores voluntários de medula óssea e outros 

precursores hematopoéticos.  

PORTARIA Nº 2.132, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013  

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe 

conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a 

remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplantes; 

Considerando o Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, que regulamenta a Lei 

nº 9.434, de 1997; 

Considerando a Portaria nº 1.315/GM/MS de 30 de novembro de 2000 que define 

o fluxo de informações, tipificação e cadastro de doadores no Registro Brasileiro de Doadores 

Voluntários de Medula Óssea (REDOME); 
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Considerando a Portaria nº 2.381/GM/MS de 29 de setembro de 2004 que cria a 

Rede Nacional de Bancos de Sangue de Cordão Umbilical e Placentário (Rede 

BRASILCORD); 

Considerando a Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009 que aprova o 

Regulamento Técnico do Sistema Nacional de Transplantes; 

Considerando a Portaria nº 844/GM/MS de 2 de maio de 2012 que estabelece a 

 manutenção regulada do número de doadores no Registro Brasileiro de Doadores Voluntários 

 de Medula Óssea(REDOME); e 

Considerando a necessidade de manter a regulação do cadastro de novos doadores 

voluntários de medula óssea e outros progenitores hematopoéticos no REDOME e na rede 

BRASILCORD, de forma a garantir a adequada representatividade da diversidade genética da 

população brasileira nesses registros, garantir a oportunidade de identificação de doadores 

histocompatíveis e de assegurar a utilização adequada dos recursos financeiros disponíveis, 

resolve: 

 Art. 1º Ficam estabelecidas novas cotas do cadastro de novos doadores 

voluntários de medula óssea e outros progenitores hematopoéticos no REDOME e na rede 

BRASILCORD. 

Parágrafo único. Os novos quantitativos constam no Anexo a esta Portaria. 

Art. 2º Os critérios de execução desta Portaria serão definidos em Portaria 

específica da Secretaria de Atenção à Saúde, do Ministério da Saúde. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

  

ANEXO 

 

UF Número máximo de cadastro de 

doadores voluntários de 

  medula óssea/ano 

AC   2.594 

AL   10.823 

AM   10.162 

AP   2.389 

BA   20.000 

CE   15.000 

http://www.brasilsus.com.br/noticias/nacionais/101353-secretaria-de-atencao-a-saude-sas?q=%22secretaria+de+aten%C3%A7%C3%A3o+%C3%A0+sa%C3%BAde%22
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DF   9.055 

ES   12.233 

GO   12.000 

MA   15.500 

MG   30.800 

MS   8.565 

MT   10.651 

PA   20.000 

PB   13.044 

PE   15.000 

PI   10.807 

PR   32.430 

RJ   14.040 

RN   11 . 0 3 7 

RO   6.090 

RR   1.605 

RS   21.860 

SC   10.140 

SE   7.217 

SP   7 2 . 11 0 

TO   4.847 

 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Esta Lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, 

executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas 

naturais ou jurídicas de direito Público ou privado.  

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 

prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.  
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§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de 

políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e 

no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos 

serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.  

§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da 

sociedade.  

 

Art. 3º Os níveis de saúde expressam a organização social e econômica do País, 

tendo a saúde como determinantes e condicionantes, entre outros, a alimentação, a moradia, o 

saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, a atividade física, o 

transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.864, de 24/9/2013) 

Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as ações que, por força do 

disposto no artigo anterior, se destinam a garantir às pessoas e à coletividade condições de 

bem-estar físico, mental e social.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.434, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997 
 

Dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e 

partes do corpo humano para fins de 

transplante e tratamento e dá outras 

providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA DISPOSIÇÃO DE TECIDOS, ÓRGÃOS E PARTES DO CORPO HUMANO VIVO 

PARA FINS DE TRANSPLANTE OU TRATAMENTO 

 

Art. 9º É permitida à pessoa juridicamente capaz dispor gratuitamente de tecidos, 

órgãos e partes do próprio corpo vivo, para fins terapêuticos ou para transplantes em cônjuge 

ou parentes consangüíneos até o quarto grau, inclusive, na forma do § 4º deste artigo, ou em 

qualquer outra pessoa, mediante autorização judicial, dispensada esta em relação à medula 

óssea. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.211, de 23/3/2001) 

§ 1º (VETADO)  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º Só é permitida a doação referida neste artigo quando se tratar de órgãos 

duplos, de partes de órgãos, tecidos ou partes do corpo cuja retirada não impeça o organismo 

do doador de continuar vivendo sem risco para a sua integridade e não represente grave 

comprometimento de suas aptidões vitais e saúde mental e não cause mutilação ou 

deformação inaceitável, e corresponda a uma necessidade terapêutica comprovadamente 

indispensável à pessoa receptora.  

§ 4º O doador deverá autorizar, preferencialmente por escrito e diante de 

testemunhas, especificamente o tecido, órgão ou parte do corpo objeto da retirada.  

§ 5º A doação poderá ser revogada pelo doador ou pelos responsáveis legais a 

qualquer momento antes de sua concretização.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12864-24-setembro-2013-777084-publicacaooriginal-141217-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12864-24-setembro-2013-777084-publicacaooriginal-141217-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351214&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 6º O indivíduo juridicamente incapaz, com compatibilidade imunológica 

comprovada, poderá fazer doação nos casos de transplante de medula óssea, desde que haja 

consentimento de ambos os pais ou seus responsáveis legais e autorização judicial e o ato não 

oferecer risco para a sua saúde.  

§ 7º É vedado à gestante dispor de tecidos, órgãos ou partes de seu corpo vivo, 

exceto quando se tratar de doação de tecido para ser utilizado em transplante de medula óssea 

e o ato não oferecer risco à sua saúde ou ao feto.  

§ 8º O auto-transplante depende apenas do consentimento do próprio indivíduo, 

registrado em seu prontuário médico ou, se ele for juridicamente incapaz, de um de seus pais 

ou responsáveis legais.  

 

Art. 9º-A É garantido a toda mulher o acesso a informações sobre as 

possibilidades e os benefícios da doação voluntária de sangue do cordão umbilical e 

placentário durante o período de consultas pré-natais e no momento da realização do parto. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 11.633, de 27/12/2007) 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

 

Art. 10. O transplante ou enxerto só se fará com o consentimento expresso do 

receptor, assim inscrito em lista única de espera, após aconselhamento sobre a 

excepcionalidade e os riscos do procedimento. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 10.211, de 23/3/2001) 

§ 1º Nos casos em que o receptor seja juridicamente incapaz ou cujas condições 

de saúde impeçam ou comprometam a manifestação válida da sua vontade, o consentimento 

de que trata este artigo será dado por um de seus pais ou responsáveis legais. (Parágrafo 

único transformado em § 1º pela Lei nº 10.211, de 23/3/2001) 

§ 2º A inscrição em lista única de espera não confere ao pretenso receptor ou à sua 

família direito subjetivo a indenização, se o transplante não se realizar em decorrência de 

alteração do estado de órgãos, tecidos e partes, que lhe seriam destinados, provocado por 

acidente ou incidente em seu transporte. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.211, de 

23/3/2001) 

 

Art. 11. É proibida a veiculação, através de qualquer meio de comunicação social 

de anúncio que configure:  

a) publicidade de estabelecimentos autorizados a realizar transplantes e enxertos, 

relativa a estas atividades;   

b) apelo público no sentido da doação de tecido, órgão ou parte do corpo humano 

para pessoa determinada identificada ou não, ressalvado o disposto no parágrafo único;   

c) apelo público para a arrecadação de fundos para o financiamento de transplante 

ou enxerto em beneficio de particulares.   

Parágrafo único. Os órgãos de gestão nacional, regional e local do Sistema único 

de Saúde realizarão periodicamente, através dos meios adequados de comunicação social, 

campanhas de esclarecimento público dos benefícios esperados a partir da vigência desta Lei 

e de estímulo à doação de órgãos.  

 

Art. 12. (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=567634&seqTexto=90976&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351214&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351214&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351214&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351214&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351214&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351214&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


31 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 340/2016 

LEI Nº 11.930, DE 22 DE ABRIL DE 2009 
 

Institui a Semana de Mobilização Nacional 

para Doação de Medula Óssea. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui a Semana de Mobilização Nacional para Doação de 

Medula Óssea.  

 

Art. 2º Fica instituída a Semana de Mobilização Nacional para Doação de Medula 

Óssea, que será realizada, anualmente, de 14 a 21 de dezembro.  

 

§ 1º Durante a Semana, serão desenvolvidas atividades de esclarecimento e 

incentivo à doação de medula óssea e à captação de doadores.  

 

§ 2º As ações, atividades e campanhas publicitárias devem envolver órgãos 

públicos e entidades privadas a fim de informar e orientar sobre os procedimentos para o 

cadastro de doadores e a importância da doação de medula óssea para salvar vidas e sobre o 

armazenamento de dados no Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea - REDOME.  

 

§ 3º A frase a ser difundida durante a Semana é: "Neste Natal, dê um presente a 

quem precisa de você para viver: cadastre-se como doador de medula".  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de abril de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

José Gomes Temporão 

 

DECRETO Nº 2.268, DE 30 DE JUNHO DE 1997 
 

Regulamenta a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro 

de 1997, que dispõe sobre a remoção de 

órgãos, tecidos e partes do corpo humano para 

fim de transplante e tratamento, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

artigo 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de 

fevereiro de 1997,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. A remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano e sua aplicação 

em transplantes, enxertos ou outra finalidade terapêutica, nos termos da Lei nº 9.434, de 4 de 

fevereiro de 1997, observará o disposto neste Decreto.  
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Parágrafo único. Não estão compreendidos entre os tecidos a que se refere este 

Decreto o sangue, o esperma e o óvulo.  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE TRANSPLANTE 

SNT 

 

Seção I 

Da Estrutura 

 

 

Art. 2º. Fica organizado o Sistema Nacional de Transplante - SNT, que 

desenvolverá o processo de captação e distribuição de tecidos, órgãos e partes retirados do 

corpo humano para finalidades terapêuticas.  

Parágrafo único. O SNT tem como âmbito de intervenção as atividades de 

conhecimento de morte encefálica verificada em qualquer ponto do território nacional e a 

determinação do destino dos tecidos, órgãos e partes retirados.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


